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DECRETO Nº 93/2023 

De 11 de outubro de 2023. 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 13 
(TREZE) DE OUTUBRO DE 2023 (DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS). 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA, ESTADO DE SERGIPE, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com as prerrogativas que lhe conferem 

a Lei Orgânica do Município, especialmente o seu art. 66, inciso VI e demais 

disposições legais existentes; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° - Fica decretado, no âmbito do Poder Executivo Municipal, 

ponto facultativo no dia 13 de outubro de 2023 para funcionamento das 

repartições públicas, ressalvados os órgãos e as atividades essenciais, que 

manterão o funcionamento pleno da atividade-fim. 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação; 

 

Art. 4° - Revogam-se às disposições em contrário. 

 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Feira Nova/SE, 11 de outubro de 2023. 

 

 

 

  


